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 CONTRATO Nº 249 de 19 de maio de 2026

Processo Administrativo nº: 005/2026
Dispensa de Licitação nº. 004/2026.

“TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
E A EMPRESA INNOVA TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. ME PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA”

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA, neste ato denominada CONTRATANTE, com se-
de administrativa na Av. Dr.Victor Maida, n.º 563, Centro, em Ibitinga/SP, inscrita no CPNJ
sob o n.º 72.918.782/0001-53, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador o
Senhor ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado
neste Município de Ibitinga na Rua Vereador José Castilho Marques, nº. 856, Jardim Eldo-
rado, Ibitinga/SP, portador do RG: 13.499.903-4 e do CPF: 020.526.358-58, e de outro la-
do  a  empresa  INNOVA  TECNOLOGIA  E  SERVIÇOS  LTDA.  ME, inscrita  no  CNPJ
03.369.875/0001-53, estabelecida no Endereço, Rua Paulino Carlos, nº 99, Centro, CEP:
14.940-136, Ibitinga/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada por Seu Proprietário WELLINGTON AUGUSTO JORGE, portador do RG nº
28.390.118-4 e do CPF nº 269.397.108-09, têm entre si justo e avençado, e celebram o
presente contrato para a prestação dos serviços descritos no Processo de Dispensa de Li-
citação nº 004/2026,  conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA
e    a proposta apresentada pela  CONTRATADA, constantes do Processo nº 005/2026,
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas especificações e condições
contidas nas cláusulas que seguem:

1 - DO OBJETO
1.1 Constitui o objeto deste contrato Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de telefonia fixa comutada (STFC), compreendendo a disponibilização de li-
nhas telefônicas, realização de chamadas locais e de longa distância nacional (LDN), bem
como serviços complementares, incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva,
suporte técnico e fornecimento de todos os insumos necessários, visando atender às ne-
cessidades da Câmara Municipal de Ibitinga. 

2 – EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
2.1 Ficam nomeadas Kátia Cristina Bazoni, para atuar como Fiscal do Contrato, e Etienne
de Oliveira Urbano, para atuar como Gestora do Contrato, ficando responsáveis pela fiscali -
zação,  acompanhamento e gestão da execução do objeto contratado,  devendo realizar
anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regula-
rização das falhas ou defeitos observados, visando ao fiel cumprimento das cláusulas e
condições estabelecidas, bem como atestar a nota fiscal quando do recebimento definitivo,
sem que isso exclua ou reduza as responsabilidades da CONTRATADA.” A
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2.2 Os serviços serão prestados mediante chamados técnicos ou de forma programada.

3 - DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, no valor de R$1.650,00 (Um Mil Seiscentos 
e Cinquenta Reais), mediante apresentação da nota fiscal, por depósito na conta bancária 
indicada pela Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias após sua apresentação.

3.1.1 O valor total deste Contrato é de R$19.800,00 (Dezenove Mil e Oitocentos Reais),
correspondente ao período de 12 (doze) meses. 

3.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais
e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pa-
gamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

3.3 Deverá obrigatoriamente constar da Nota Fiscal o número do processo e deste contra-
to.

3.4 As despesas decorrentes da execução contratual serão cobertas com os seguintes re-
cursos disponíveis: Programa/Função:01 031 0040 2163 0000 - Manutenção das Atividades
de Tecnologia e Informação (Legislativo) Elemento econômico: 3.3.90.40.00 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação.

3.5 A contratação não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, ressalvadas as hipó-
teses previstas neste instrumento e no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.6 O equilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser restabelecido a qualquer tem-
po, desde que devidamente comprovada a ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº
14.133/2021.

3.7 Recebido o pedido de reequilíbrio, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis,
prorrogáveis por igual período mediante justificativa, para análise e emissão de parecer téc-
nico e jurídico conclusivo sobre o pleito.

3.8 Os preços serão reajustados após 12 (doze) meses, nos termos da Lei n.º 14.133/21,
pela variação do índice IPCA (índice de preços ao consumidor amplo).

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA A
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4.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços adequadamente conforme solicitado, manter o sigilo das informa-
ções, não causar danos aos equipamentos e disponibilizar profissional qualificado.

b) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impos-
sibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expen-
sas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultan-
tes de execução irregular ou desconformes com as especificações; 

d) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à
CONTRATANTE ou terceiros;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a quali -
ficação, na contratação direta;

f) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social  e para
aprendiz;

5 - DA VIGÊNCIA
5.1 O contrato decorrente da presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, con-
tados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei
nº 14.133/2021, por se tratar de serviço de natureza contínua, desde que haja interesse da
Administração e seja comprovada a vantajosidade da prorrogação.

6- DA RETENÇÃO DE PAGAMENTO
6.1 Em caso de não cumprimento das obrigações elencadas neste contrato, o pagamento
somente será realizado depois de sanados todos os problemas.

7 – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO
7.1 O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei Federal 14.133/2021, art. 104, confe-
re à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de:
I - Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos do contratado;

II - Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

8 - DAS PENALIDADES
8.1  Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa
e o contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades    enunci-
adas na Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alterações, as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; A
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b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato se forem reitera-
das as advertências e a CONTRATADA cumprir parcialmente o contrato, a critério da Admi-
nistração, sem prejuízo de rescisão contratual; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato, se não prestar
os serviços no prazo estabelecido neste contrato, configurando-se a inexecução total do
contrato, sem prejuízo da rescisão contratual;

d) As multas a que se referem os itens acima serão descontadas de faturas ou créditos
existentes ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da empresa por
carta registrada ou recebimento do e-mail com recebimento de confirmação, sob pena de
inscrição em dívida ativa municipal, se depois de esgotados os recursos administrati-
vos o débito não for quitado no prazo de 60 (sessenta) dias;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com   a
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

f) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida    a reabili-
tação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.2 Pela inexecução parcial do contrato sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor correspondente a ser pago até o vencimento do contrato.

8.3 Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual
não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total e corrigido da contratação, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão
contratual se for o caso.

8.4 Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual este  ficará
sujeito ao pagamento de 20% (vinte por cento) do valor total e corrigido da proposta apre-
sentada, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior, além
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento  de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos.

8.5 As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes remanescentes
convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de ina-
dimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

9 – DA RESCISÃO

9.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da CONTRATA-
DA, assegurará a CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova
de recebimento.

9.2  Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 137 da Lei Federal nº
14.133/2021, constituem motivos para a extinção deste contrato:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas estabelecidas pelo Termo de Re- A
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ferência ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade.

9.3 A CONTRATANTE é reconhecido o direito de extinção do contrato, nos termos do artigo
137, § 2º, da Lei  Federal nº 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições dos
artigos 138 e 139 da referida Lei.

10 – DA DOCUMENTAÇÃO
10.1 Faz parte integrante deste contrato, o Termo de Referência, o qual é de conhecimento
de ambas as partes.

11 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL E À PROPOSTA:

11.1 O presente contrato fundamenta-se:
a) Na Lei Federal  n° 14.133/2021;

b) Vincula-se ao presente contrato o Processo nº 005/2026 da Dispensa de Licitação nº
004/2026 e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela Contratada, in-
dependentemente de transcrição.

c) Os casos omissos serão decididos pelo(a) Contratante, segundo as disposições contidas
na Lei Federal nº 14.133/2021. 

12 - DA RESPONSABILIDADE

12.1 A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste
Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuí-
zos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a
Contratante ou para com terceiros.

12.2 A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de aci-
dentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz
respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria nº
3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá mo-
tivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a rescisão contratual com a aplica-
ção das sanções cabíveis. 

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulga-
dos no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Ibitinga e mantidos à disposição do
público, na forma do art. 91 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
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14 - DO FORO
15.1 Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com exclusividade o
Foro da cidade de Ibitinga/SP.

E, por estarem assim justos e acordados, as partes declaram aceitar todas as condições
estabelecidas neste Instrumento Contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, que a tudo estiveram presentes.

Ibitinga/SP, 19 de maio de 2026. 

 

______________________________________
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA
Presidente
Contratante

  ____________________________________
Innova Tecnologia e Serviços Ltda. ME

WELLINGTON AUGUSTO JORGE
Contratada

__________________________________
Célio Roberto Aristão
RG nº. 30.624.078-6

Testemunha

__________________________________
César Diego Sandoval Mas Urtado

RG nº. 40.590.856-8
Testemunha
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